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RESOLUÇÃO Nº 067/2025 - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº 067/2025 - CMAS 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande - PR, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 959, de 27 de Maio de 2013, e 
considerando as deliberações deste Conselho em Reunião Ordinária realizada na data de 
05 de agosto de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Aprovar a atualização dos termos do Certificado de Registro / Inscrição de 

Entidades do CMAS, concedido ao Reduto de Apoio à Saúde Mental, inscrito no CNPJ 

39.664.258/0001-28, localizado na Rua Farid Stephens, nº 237, Bairro Pioneiros, 

Município de Fazenda Rio Grande - PR. 

Art. 2º - O texto atualizado fica assim estabelecido: "Certificamos, para os devidos fins, 

que a entidade Reduto de Apoio à Saúde Mental, inscrita no CNPJ sob o nº 

39.664.258/0001-28, com sede na Rua Farid Stephens, nº 237, Bairro Pioneiros, 

Município de Fazenda Rio Grande - PR, está regularmente inscrita neste Conselho, sob o 

número 015, com oferta de serviços, programas e/ou projetos voltados às ações de 

Defesa e Garantia de Direitos, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS. O presente certificado é validado pela Resolução xxx/xxxx -

CMAS, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº xxx/xxxx. Validade: A presente inscrição é 

concedida por prazo indeterminado, nos termos do artigo 15 da Resolução CNAS/MDS nº 

14/2014." 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nº149/2025 - Data: de 12 

de agosto de 2025. 

Fazenda Rio Grande, 12 de agosto de 2025. 
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Fab1ana Palinger Ând-recz�vecz O 
Vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - PR 
Telefone: 3608-7640 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão
Eletrônico nº 30/2025, cujo objeto é a aquisição de calcário dolomítico, e adjudica o

objeto em favor da empresa vencedora para o item01, G B SOLUCOES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 38.654.517/0001-77, com o valor total de R$ R$ 19.090,00 (dezenove

mil e noventa reais)

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de agosto de 2025
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RESOLUÇÃO N° 067/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande - PR
ribuid Lei Municind

legals cor e Maio de 201

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a atualização dos termos do Certificado de Registro / Inscrição de

Entidades do CMAS, concedido ao Reduto de Apoio à Saúde Mental, inscrito no CNPJ

39.664.258/0001-28, localizado na Rua Farid Stephens, n° 237, Bairro Pioneiros.

Município de Fazenda Rio Grande -PR.

-c alizado fica assim estabelecido: "Certificamos, para os devidos

que a entidade Reduto de Apoio à Saúde Mental, inscrita no CNPJ sob o n°

39.664.258/0001-28, com sede na Rua Farid Stephens, n° 237, Bairro Pioneiros.

Município de Fazenda Rio Grande - PR, está regularmente inscrita neste Conselho, sob

serviços, programas e/ou projetos

Defesa e Garantia de Direitos, em conformidade izes a Únic
Assistênci

- SUAS. O presente certificado é validado pela Resolução xxX/XXXx

CMAS, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° xxx/xxxx. Validade: A presente inscrição é

concedida por prazo nos termos do artigo 15 da Resolução CNAS/MDS n°

14/2014."

Art. 3° - Esta resol na data publicação.

disposições contrárias

Fazenda Rio Grande, 12 de agosto de 2025.

Fabvana P. Andrerserees
Fablana Palinger AndreczeveczŐ

Vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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